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de dezembro de

PORTÀRIÀ NÓ . LO75/2024.

Dá ReEoção e nova ].otação a selvj.dor(a) uunicipal e dá
outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício - Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuiÇões leqais e de conformidade com o
fnciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei N" 1729, de 26 de
dezenbro de 1994 e suas alteraÇões; Lei Complementar No 081. de 20 de juLho
de 2011 e suas alteraÇÕes, Lei Complementar N" 128, de 28 de novembro de 2013
e suas alteraçôes e Edital 034/2024, de 01 de novembro de 2024 e com base na
dec.LaraÇão de escolha emitida pela SMEC. datada de 07 de dezembro de 2024,

RESOLVE:

Art . 1o Conceder ao servidor municipal EVÀNDRO Âf-S
DE LÀRÀ, matricu.Ia 8922, ocupante do cargo de Professor (Arles), na Secretaraa
Mun.icipaL de EducaÇão e CuItura, deste município de Xaxim - SC, com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais, remoÇão da EM Dircê DaIl.Àgrro1, ficando
lotado a partir de 03 de fevereira de 2025, 20 (vinte) horas semanals na EEI,I
Cuatódio dê Carl)oa - Turno !{atutino ê Vêspêrtitto.
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Comunique-se, Publique-se e Reg.r s tra-se.

Art. 2" Ficam revogadas as disposiÇÕes
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